
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 20.000,00

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS     20.000,00

 2012 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA    20.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 20.000,00

Anexo II (Redução) 20.000,00

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS     20.000,00

 1069 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO MINHA CASA SOLIDARIA    20.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 20.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 15.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

    15.000,00

 2046 FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR - PNAE    15.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO

15000000 0001 15.000,00

Anexo II (Redução) 15.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

    15.000,00

 2042 OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -

PNATE/PETERN

   15.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO

15710000 0001 15.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO DE REMANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN
São Francisco, 275, Centro - Lajes Pintadas/RN CEP: 59235000 -
DECRETO Nº 111, DE 04 de novembro de 2024
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 04 de novembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 112, DE 04 de novembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 04 de novembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo)  401.793,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     401.793,00

 2023 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA    401.793,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16003120 0001 401.793,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 30.000,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE

    30.000,00

 2134 Assistência Financeira ao Município para o Pagamento do Piso

Salarial dos Profissionais da Enfermage

   30.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

16050000 0001 30.000,00

Anexo II (Redução) 30.000,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE

    30.000,00

 2023 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA    30.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 30.000,00

Unidade Ação Natureza Fonte Região Valor

DECRETO Nº 113, DE 16 de dezembro de 2024
Abre Crédito Especial no valor de R$ 401.793,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Especial no valor de R$ 401.793,00 (quatrocentos e um mil, setecentos e noventa e três reais) às
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II
deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 16 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 114, DE 16 de dezembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 16 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 115, DE 04 de novembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 04 de novembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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Orçamentária

Anexo I (Acréscimo) 60.000,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     60.000,00

 2013 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS PELO ÓRGÃO

   60.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO

15001002 0001 60.000,00

Anexo II (Redução) 60.000,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     60.000,00

 2023 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA    60.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO

16000000 0001 60.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 30.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

    30.000,00

 2036 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

   30.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

15001001 0001 30.000,00

Anexo II (Redução) 30.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

    30.000,00

 2009 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 30%    30.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15400000 0001 30.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 5.000,00

09 .031 FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR

SOCIAL

    5.000,00

 2062 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA    5.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

16600000 0001 5.000,00

Anexo II (Redução) 5.000,00

 
DECRETO Nº 116, DE 04 de novembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 04 de novembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 117, DE 04 de novembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste
Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 04 de novembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

07/01/25, 11:32 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/F1F0D2C3/132adba17dc024e5f01ce4c55f80dcae132adba17dc024e5f01ce4c55f80dcae 3/8



09 .031 FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR

SOCIAL

    5.000,00

 2016 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

- SCFV - PBV

   5.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

16603110 0001 5.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 9.240,00

09 .031 FUNDO MUNICIPAL DO BEM

ESTAR SOCIAL

    9.240,00

 2089 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS    9.240,00

  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15000000 0001 9.240,00

Anexo II (Redução) 9.240,00

09 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM

ESTAR SOCIAL

    9.240,00

 1035 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÃO NAS

COMUNIDADES RURAIS E SEDE

   9.240,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 2.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 16650000 0001 2.240,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 5.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 239.290,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     239.290,00

 1078 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO    239.290,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16013110 0001 239.290,00

 
DECRETO Nº 118, DE 04 de novembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 9.240,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 9.240,00 (nove mil, duzentos e quarenta reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 04 de novembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 119, DE 16 de dezembro de 2024
Abre Crédito Especial Por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 239.290,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 239.290,00 (duzentos e trinta e nove mil,
duzentos e noventa reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 16 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 120, DE 04 de novembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.405,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 3.405,00 (três mil, quatrocentos e cinco reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 3.405,00

09 .031 FUNDO MUNICIPAL DO BEM

ESTAR SOCIAL

    3.405,00

 2089 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS    3.405,00

  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15000000 0001 3.405,00

Anexo II (Redução) 3.405,00

09 .031 FUNDO MUNICIPAL DO BEM

ESTAR SOCIAL

    3.405,00

 2016 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS - SCFV - PBV

   3.405,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

16603110 0001 3.405,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 73.000,00

09 .032 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

    73.000,00

 2201 FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ    73.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

15000000 0001 23.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

16600000 0001 50.000,00

Anexo II (Redução) 73.000,00

04 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

    15.000,00

 2004 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA    15.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 15.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

    14.000,00

 2009 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB- 30%    14.000,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL

15400000 0001 14.000,00

09 .032 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

    44.000,00

 2070 FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E ADOLESCENTE E TUTELAR

   34.000,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL

15000000 0001 16.000,00

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 18.000,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 04 de novembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 122, DE 02 de dezembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 73.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 02 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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 2085 REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

   9.000,00

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 1.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 5.000,00

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA

15000000 0001 1.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 2.000,00

 2201 FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ    1.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 1.500,00

03 .001 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E

PLANEJAMENTO

    1.500,00

 2039 PAGAMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA

ELÉTRICA - COSERN

   1.500,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 1.500,00

Anexo II (Redução) 1.500,00

03 .001 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E

PLANEJAMENTO

    1.500,00

 2003 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA

   1.500,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

15000000 0001 1.500,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo)  323.812,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     323.812,00

 1015 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA    323.812,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16013110 0001 323.812,00

 
DECRETO Nº 123, DE 02 de dezembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.500,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 02 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 124, DE 16 de dezembro de 2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 323.812,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 323.812,00 (trezentos e vinte e três mil,
oitocentos e doze reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a as dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II
deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 16 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 125, DE 02 de dezembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 193.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 193.000,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     193.000,00

 2023 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA    193.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

16000000 0001 144.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

16210000 0001 49.000,00

Anexo II (Redução) 193.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA 193.000,00

     

 2009 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO

FUNDEB - 30%

   193.000,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 15400000 0001 103.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15400000 0001 90.000,00

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 35.000,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE

    25.000,00

 2023 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA    25.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

16210000 0001 25.000,00

09 .031 FUNDO MUNICIPAL DO BEM

ESTAR SOCIAL

    10.000,00

 2016 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS - SCFV - PBV

   10.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

16600000 0001 10.000,00

Anexo II (Redução) 35.000,00

06 .031 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE

    35.000,00

 2023 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA    35.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 35.000,00

O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 02 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 126, DE 02 de dezembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 35.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 02 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
 

 
DECRETO Nº 127, DE 02 de dezembro de 2024
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 98.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 98.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

    20.000,00

 2046 FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE

MERENDA ESCOLAR - PNAE

   20.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 20.000,00

07 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS

    31.000,00

 2012 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA

   31.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 31.000,00

09 .031 FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR

SOCIAL

    47.000,00

 2014 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA

   47.000,00

  3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

15000000 0001 47.000,00

Anexo II (Redução) 98.000,00

05 .001 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

    98.000,00

 2009 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO

FUNDEB- 30%

   98.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15400000 0001 98.000,00

O Prefeito MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e
na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LAJES PINTADAS/RN, 02 de dezembro de 2024
 
024.459.864-94
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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